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Repetição1

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 15/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2026

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 004/2026 

O Município de Botuverá,  por  meio da Secretaria  Municipal  de Agricultura,  Meio Ambiente  e  Desenvolvimento 
Econômico, torna público que realizará processo de DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL, Tipo: COM DISPUTA, nos termos do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021,  do Decreto 
Municipal nº 3243/2024, bem como demais legislações aplicáveis e condições fixadas neste processo administrativo e 
seus anexos, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa para o Município.

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Data de Início das Propostas: 17/04/2026 - Hora de Início das Propostas: 15:00hrs
Data Final das Propostas: 24/04/2026 - Hora Final das Propostas: 08:00hrs

Data de Início de Lances: 24/04/2026 -Hora de Início de Lances: 08:01
Data Final de Lances: 24/04/2026 - Hora Final de Lances:14:01hrs

Valor Estimado: R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais)
Critério de Julgamento: Menor Preço Global.

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto do presente processo consiste na contratação de empresa para fornecimento de baterias de lítio não 
recarregável, para DEA (Desfibrilador Externo Automático), compatível com o modelo LIFEPAK 1000, destinada 
ao uso operacional do Corpo de Bombeiros Militar de Botuverá – SC.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1. A presente contratação será realizada por dispensa de licitação, com disputa de lances, com fundamento no art. 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar desta dispensa as pessoas físicas ou jurídicas que comprovem atividade na área de inseminação 
artificial em bovinos e que estejam com credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

3.2. O credenciamento no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS é a condição para participação dos interessados na 
modalidade DISPENSA, em sua forma eletrônica.
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3.3. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.5. Não poderão participar desta dispensa os interessados:

3.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
3.5.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa e seu(s) anexo(s);
3.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;
3.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;
3.5.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
3.5.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário).

3.6. A  pessoa  jurídica  poderá  participar  da  licitação  em  consórcio,  observadas  as  regras  do  art.  15  da  Lei  nº 
14.133/2021.

3.7. Como condição para participação na dispensa, o interessado assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.7.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa e seus anexos, bem como que 
cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Aviso de Dispensa e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências do presente instrumento;
3.7.2. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 
nº 8.213/1991.
3.7.3. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.7.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal 
de 1998; 
3.7.5. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
3.7.6. Que, conforme disposto no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991, está ciente do cumprimento de reserva de cargos 
previstas em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação;
3.7.7. Que inexistem fatos  impeditivos  para  sua  habilitação no certame,  ciente  da  obrigatoriedade de  declarar 
ocorrências posteriores;
3.7.8. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

3.8. Será considerada válida a declaração firmada junto ao sistema eletrônico que tenha redação diferente do exposto 
acima, desde que não alterado seu cunho.

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o interessado às sanções previstas em 
lei.
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4. DO ENVIO DE PROPOSTAS

4.1. Os interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, conforme datas estipuladas no caput do presente aviso.

5. DA FASE DE LANCES

5.1. A  sessão  pública  será  aberta  automaticamente  pelo  sistema  para  envio  de  lances  públicos  e  sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, conforme prazos estabelecidos no presente aviso.

6. JULGAMENTO

6.1. O critério de julgamento será MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas todas as especificações constantes 
no Termo de Referência. 

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do interessado detentor da proposta classificada em 
primeiro  lugar,  o  Agente  de  Contratação  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de  participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
– CNEP (https://certidoes.cgu.gov.br/) .
7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) .
7.1.3. Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=1660:3:116229087312402::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO) .

7.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome do interessado, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.
7.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.
7.1.4.3. O interessado será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

7.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o interessado inabilitado, por falta de 
condição de participação.

7.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.

7.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos interessados será verificada por meio do PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal  e trabalhista,  à qualificação 
econômico-financeira e à habilitação técnica.
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7.2.1. É dever do interessado atualizar previamente as comprovações constantes do  PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS,  para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Aviso de Dispensa e já apresentados, o interessado será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 2(duas) horas sob pena de inabilitação.

7.4. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.

7.6. Se o interessado for pessoa jurídica matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial,  
todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de pessoa jurídica matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.7. Os interessados deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Dispensa, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação:

7.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.8.1. No caso de pessoa física: cópia do documento de identificação e comprovante de residência.

7.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

7.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;

7.8.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;

7.8.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.8.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

7.8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
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7.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

7.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

7.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso;

7.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.9.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

7.9.5. Prova de  regularidade junto à  Fazenda Municipal,  através  da  Certidão Negativa  junto  aos  Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

7.9.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

7.9.8.  Caso o interessado detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

7.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

7.10.1. Certidão  Negativa  de  falência,  de  concordata,  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial (Lei  nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão;

7.10.2. No caso de certidão positiva  de recuperação judicial  ou extrajudicial,  o  interessado deverá apresentar  a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, 
de 09 de  fevereiro  de 2005,  sob pena de  inabilitação,  devendo,  ainda,  comprovar  todos os  demais  requisitos  de 
habilitação.

7.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o interessado qualificado 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital.

7.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

7.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por interessado qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o 
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mesmo será convocada para, no prazo de 5(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo interessado, 
mediante apresentação de justificativa.

7.13. A não regularização fiscal  e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
interessado, sem prejuízo das sanções, sendo facultada a convocação dos interessados remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e  trabalhista,  será  concedido  o  mesmo  prazo  para 
regularização. 

7.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

7.15. Será  inabilitado  o  interessado que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não apresentar  quaisquer  dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

7.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

7.17. Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação  fixadas  neste  aviso,  o  interessado  será  declarado 
vencedor.

8. CONTRATAÇÃO

8.1. Encerrada a fase de disputa e verificada a regularidade da documentação, o fornecedor vencedor será convocado para 
formalização da contratação.

9. INFORMAÇÕES

9.1. O  Termo  de  Referência  e  demais  documentos  estarão  disponibilizados,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e/ou junto ao sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Botuverá, qual seja, 
www.botuvera.atende.net, bem como poderão ser lidos e/ou obtidos na sede da própria Prefeitura, na Rua João Morelli, nº 
66, bairro Centro, na cidade de Botuverá-SC, nos dias úteis, no horário das 08h até 11h30 e das 13h30 até 17h, no mesmo 
período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

9.2. Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Setor de licitações da Prefeitura Municipal de Botuverá através 
do telefone: (47)3359-3200 ou e-mail  licitacao@botuvera.sc.gov.br .

Botuverá-SC, 17 de abril de 2026.

JOSÉ MIGUEL LEONI
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
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